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LEI N° 6.368, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020. 

Denomina de PRAÇA PIXINGUINHA a praça 
localizada na Rua Orlando Silva, bairro Bela Vista, 
e dá outras providências. 

(Projeto de Lei n° 25/2020, de autoria do Vereadora 
Gislene Cardoso - Gi) 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara de Vereadores aprova ,e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de PRAÇA PIXINGUINHA, a praça localizada na Rua 
Orlando Silva, s/n°, no Bairro Bela Vista. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Pindamonhangaba, 18 de setembro de 2020. 

Registrada e publi da na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 18 de 
setembro de 2020. 

iK  
mio a Si va Al 

Municipal de Negócios J ridicos 

Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - Pindamonhangaba/SP - CEP 12420-010 
/In, -1,AA ecne, 


	Page 1

